PROJETO DE LEI Nº 106000, DE 03000 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação, concedendo auxílio ao União Frederiquense de Futebol.

[bookmark: _Hlk85441487]Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Acordo de Cooperação, concedendo auxílio ao União Frederiquense de Futebol, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na forma de incentivo de até 200 horas-máquina, visando melhorar a infraestrutura da Arena União Frederiquense, estádio oficial do Clube. 
Art. 2o O Acordo de que trata esta Lei será regido mediante cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I – Incumbe ao Município:
a) conceder até 200 horas-máquina para a execução de melhorias junto à Arena União Frederiquense, estádio oficial do Clube. 
II – Incumbe à entidade beneficiária, União Frederiquense de Futebol, em contrapartida, tornar consistente as seguintes obrigações:
a) elaborar programa de plano de ação para a campanha contra a obesidade e as drogas e ministrar palestras através dos atletas e diretores, em todas as escolas da rede municipal, vilas, bairros e linhas indicadas pelo Poder Executivo;
b) permitir e dar condições para o Município fiscalizar as atividades e acompanhar conjuntamente a execução do programa;
c) realizar a manutenção da Escolinha Municipal de futebol para crianças, pré-adolescentes, adolescentes e jovens do Município;
d) selecionar atletas para participar do Campeonato Estadual de Juniores, objetivando representar o Município e despertar o interesse pelo esporte e, com isso, evitar o contato com drogas e outros vícios;
e) promover a divulgação do município no âmbito estadual e nacional, proporcionando uma opção de lazer e turismo;
f) fomentar a inclusão social através da prática do esporte;
g) desenvolver e estimular a prática do tradicionalismo futebolístico, no âmbito do Município;
h) divulgar o Município de Frederico Westphalen, visando o desenvolvimento socioeconômico do Município;
i) prestar contas da aplicação dos recursos, no prazo de noventa dias a contar do término da execução.
Art. 3o O Poder Executivo Municipal irá designar servidor detentor do cargo de Engenheiro Civil Municipal, para o acompanhamento da execução. 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal irá regulamentar por Decreto esta Lei no que couber.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um.


__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


__________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Mun. da Administração













Ofício nº 780/2021 GAB		Frederico Westphalen/RS, 037 de setemdezembro de 2021.



Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos para deliberação nesta Colenda Câmara, o presente projeto de lei que visa autorização legislativa para o firmamento de acordo de cooperação com o União Frederiquense de Futebol.Por fim, é oportuno destacar ainda, o art. 30 da Constituição da República, onde reitera o disposto na nossa LOM:
Como forma de incentivo ao esporte no âmbito do Município, o Poder Público, sempre contando com a sensibilidade desta digna Casa Legislativa, tem envidado consideráveis esforços no sentido de oferecer alternativas com vistas a incrementar a prática esportiva em seus mais variados segmentos.
Baseamo-nos o presente pedido em uma grande conquista de Frederico Westphalen/RS, o Leão da Colina garantiu o retorno à elite do futebol gaúcho em 2022, conseguindo seu segundo acesso à divisão, e proporcionando aos nossos munícipes laços de orgulho e felicidade. 
Tendo sido fundado em 2010, o União é o primeiro clube de futebol profissional da cidade, e hoje, necessita de tal demanda para melhor acolher os visitantes no estádio oficial do clube, a Arena União Frederiquense. 
Ressalta-se, que com a conquista do acesso, o União Frederiquense de Futebol irá proporcionar um turismo ainda maior para Frederico Westphalen, motivo este que nos ampara significativamente da concessão do pedido. 
Assim, demonstrando o pertinente interesse público, amparado no espírito de cooperação entre entes da Administração Pública, prezando pela eficiência na oferta de serviços públicos aos usuários, solicitamos autorização legislativa para celebrar o referido acordo de cooperação. 
Temos plena convicção da importância das participações do clube frederiquense no aludido campeonato, uma vez que os benefícios ultrapassam em muito a seara do esporte, assim, alcançando objetivos bastante além daqueles originalmente almejados.

[bookmark: art30]Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: art30i]I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Nesse sentido, entendendo a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 

___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 




